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DECRETO tEGrSrATlvo No 001/2023

DiSPÕF ACERCA DA AUTORIZAÇÃO A QUE SE REFERE O

ARNGO 57, V, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO DE

PARAIPABA C/C ARI/GO 16. ll," a" e "b" DO REGIMFNIo

INIERNO DA CÂMARA MUNICIPAt DE PARAPAEA E DÁ OUTRAS

PROV/DENC/AS.

A MESA DIREIORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA no uso de suos otribuiÇôes

conslilucionois e legois, especiolmente com bose nos disposições legois do ortigo 57, V do

Lei Orgônico do MunlcÍpio combinodo com o ortigo 1ó, ll, "b'do Regimenlo lnterno do

Cômoro Municipol e considerondo oindo o rêcebimento de soliciloçôo poro ediçÕo de

Decreto Legisloiivô pêlo chefe do Poder Execu'tivo Municipol, fAZ SABER que o Plenório do

Coso deliberou, vÕtou, deliberôu e oprôvou o seguinte Proieto de DecrelÕ LêgislolivÕ quê,

umo vez promulgodo pelo Meso Dirêtoro , receberó o seguinte lexto de Decrelo:

AÍ1. lo Fico outorizodo o ofostomênlo lemporório dÕ chefê do Pôder Execulivo Municipoi

pelo prozo de 02 idois) o 14 (quoloze) de julho de 2023:

Porógrolo único. A ouÍorizoÇõo de que 'froÍo o oriigo primelro dêste Decretô se estende oos

limíles.

I - Do territóÍio nocionol;

AÍ1. 20 Esie Decreto Legislolivo entro em vigor no doto dê suo publicoçõo.
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ll - Do terÍilório do Município.

Poder Legislotivo Municipol, Poroipobo, 30 de junho de 2023.
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cERflDÃO DE PROMUTGAÇÃO

Meso Direloro

Certifico poro os devidos fins e poro que surto seus jurídicos eÍeilos que o Decreto

Legislotivo n" 00I /2023 que tem o segulnle emento: ,,D/SPÕE ACERC A DA AUTORTZAÇÃO

A QUE SE REfERE O ARTIGO 57, V, DA LEI ORGÁNICA DO MUNICíPIO DÉ PARAIPABA ClC

ÁRTIGO Ió, iI," O" E "b" DO REG'MENIO INTERNO DA CÂMÁRA MUNICiPAI DE PARAPA8A

E DÁ OUIRAS PROVIDENCIAS" foi promulgodo peto Meso Diretoro do Cômoro de
PoÍoipobo no dolo de 3010612023, pelo que dou eÍelivo publicidode.

Poder Legislolivo Municipol, Poroipobo, 30 de junho de 2023.
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